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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022 

 

 

 

 

Município de Cerro Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Administração  

Tipo de julgamento: menor valor global 

Modo de disputa: aberto 

Orçamento não sigiloso 

Processo nº 2285/2022 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 

CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO 

IMOBILIARIO URBANO 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Cerro Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com a Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, a Lei Federal 

10.520/2002, o Decreto Federal nº. 10.024/2019, o Decreto Municipal nº. 18/2019 e demais 

legislações aplicáveis, torna público, para conhecimento dos interessados, licitação do tipo menor 

valor global na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando aquisição do referido objeto 

descrito no Anexo I para atender as necessidades da Administração. 

 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

 

Início das Propostas: Das 09:00h do dia 30/08/2022, até às 08h59min. do dia 12/09/2022. 

Abertura das Propostas: Às 09:00h do dia 12/09/2022. 

Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 09h05min do dia 12/09/2022 no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF. 

  

 

I – DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objetivo a contratação de pessoa jurídica especializada na 

execução dos serviços de cadastramento e recadastramento imobiliário municipal, contabilização, 

implantação de software de Georreferenciamento com licença de uso, capacitação, treinamento e 

assessoria para servidores da Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, envolvidos na execução 

dos trabalhos. 

 

1.1 O objeto desta licitação deverá ser executado em todas as áreas já urbanizadas do Município 

para fins de regularização do cadastro imobiliário já existente e após finalizado deverá ser entregue no 

Setor de Engenharia do Município, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71, Centro, Cerro 

Grande do Sul/RS, de segunda a sexta-feira no horário de expediente. 
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1.2. O produto/serviço, objeto desta licitação, deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, 

sendo fiscalizado por um servidor indicado para tal fim e, caso não satisfaça às especificações exigidas 

ou apresente defeitos e/ou incorreções, o(s) mesmo(s) deverá (ão) ser trocados/reparados pelo 

fornecedor no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da notificação, que poderá ocorrer por 

meio eletrônico. 

 

1.3. A entrega do(s) serviço(s) licitado(s), neste certame deverá ocorrer em até 12(doze) meses após a 

assinatura do contrato, conforme especificado e descrito no ANEXO I – Termo de Referência, parte 

integrante deste edital. 

 

 

II – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos 

por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio 

de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados 

para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 

 

2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, através do 

provedor do sistema do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por intermédio da rede mundial 

de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 

 

2.3. A licitante deverá fazer o seu credenciamento acessando o seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e preencher o Credenciamento Online, onde qualquer pessoa 

física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá 

acesso ao portal. 

 

2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 

2.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 

legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

2.4. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

 

 2.4.1. A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 

expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e 

condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito 

e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado. 

 

2.5. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

 

III – ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1 As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do 

sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste 

Edital e poderão ser retirados e substituídos até a abertura da sessão pública. 

 



 Estado do Rio Grande do Sul 

PP rr ee ff ee ii tt uu rr aa   MM uu nn ii cc iipp aa ll   dd ee   CC ee rr rr oo   GGrr aa nn dd ee   dd oo   SS uu ll   
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Cerro Grande do Sul - RS. 

CNPJ: 92324748/0001-68 - Fone /Fax (051) 3675-1122 – E-mail: compras@cerrograndedosul.rs.gov.br 

 
 

 
 

  

 

3.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais. 

 

3.2.1 – O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, como condição de participação; 

 

3.2.2 – O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como beneficiária da Lei 

Complementar 123/2006. 

 

3.3 Eventuais outros documentos complementares  à proposta e à habilitação, que venham a ser 

solicitados  pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 24 horas. 

 

IV – DAS PROPOSTAS: 

 

4.1. As Propostas terão a validade de 60 (sessenta) dias. Não constando prazos, subentende-se 60 

(sessenta) dias. 

 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do 

produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como a 

indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e 

quaisquer outras  despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

 

4.3.  Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 

razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 

empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até 

que se encerre a etapa de lances. 

  

 

V - DA HABILITAÇÃO 

 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá declarar via sistema os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 3.1 deste Edital. 

 

5.1.1.  DECLARAÇÕES: 

a) declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, 

conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002; 

b) declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

administração; 

c) declaração, firmada por seu representante legal, sob as penas da Lei, de que é beneficiário da Lei 

Complementar nº 123/2006(quando for o caso); 

d) declaração da empresa licitante de que dispõe de equipamentos adequados à realização do objeto, 

bem como de responsáveis  técnicos ligados aos serviços licitados. 

 

5.1.2.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais no Registro Público de Empresas Mercantis, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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5.1.3.  REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades e compatível com o objeto 

contratual; 

b) Certidão Conjunta Negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de débitos junto à Fazenda Municipal da sede do proponente; 

d) Certidão Negativa de débitos junto à Fazenda Estadual, da sede da proponente; 

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

5.1.4.  REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

 

5.1.5.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

 

5.1.6.  QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

a) A comprovação de aptidão fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, comprovando, a licitante, possuir em 

seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, profissional devidamente 

capacitado para tal, apresentando os atestados de capacitação técnico-profissionais em nome deste, 

devidamente registrado junto à entidade competente;  

b)   Comprovante de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA-RS), ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio 

Grande do Sul (CAU-RS), ou visto dos mesmos, no caso de empresa não sediada no Estado; 

c)     Apresentação de atestado com parcela relevante mínima de 30 % de serviço prestado, expedido 

por qualquer pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

d)     Comprovação de Inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A" como empresa especializada 

para os serviços de aerolevantamento, para a realização de todas as fases do aerolevantamento, nos 

termos da Portaria Normativa Nº 101/GM-MD, de 26/1/2018 e Decreto-Lei 1.1777, de 21 de junho de 

1971. 

 

5.2. Se a empresa classificada como vencedora não apresentar a documentação exigida, no prazo 

previsto no item 3.1, será desclassificada, podendo ser aplicadas a ela as penalidades previstas na 

legislação que rege o procedimento e será convocada então a empresa seguinte na ordem de 

classificação, observadas as mesmas condições propostas pela vencedora. 

 

5.3. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos 

de regularidade fiscal, previstos no item 5.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

 

5.4. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 

5.5. O benefício de que trata o item 5.3 não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da 

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
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5.6. A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.3 e 5.4, implicará na inabilitação 

do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 16.4, sem prejuízo das penalidades previstas 

no item 19.1, deste edital. 

 

VI – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

6.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico 

disponível no sistema. 

6.1.1. Caberá, ao Pregoeiro, decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

6.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame. 

 

6.2. As propostas aos pedidos de esclarecimento e as impugnações serão divulgadas no seguinte sítio 

eletrônico da Administração: www.cerrograndedosul.rs.gov.br.  

 

6.3. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo a proponente manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 

explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances, onde o Pregoeiro abrirá 

prazo para a mesma. 

 

     6.3.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito 

que o proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 

6.4. O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões do recurso, por meio 

de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, querendo.  

 

6.5. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão,  

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para julgamento da autoridade competente. 

 

6.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

VII - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.1.  É vedada a participação de: 

a - empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto; 

b - empresas sob processo de falência ou concordata; 

c - empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d - empresas consorciadas; 

e – empresas que em suas constituição social são impedidas de prestarem tais serviços e fornecerem os 

produtos exigidos no edital; 

f – Fornecedor enquadrado no previsto no Art. 9º Inc. III da Lei. 8666/93. 

 

7.2. As empresas interessadas deverão inscrever-se no endereço eletrônico constante no item II deste 

edital. 

 

VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/
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8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante  

 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 e 2.5 

deste edital. 

 

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá entre troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

 

8.4. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os proponentes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo valor. 

 

8.5. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet. 

 

IX - CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

9.1. O Pregoeiro desclassificará, de plano, as propostas que não atenderem às exigências do Edital. 

9.1.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem as exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

 

9.2. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR VALOR GLOBAL, de acordo  com o 

especificado no Anexo I.  

 

9.2.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado 

em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global. 

 

9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no  que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada 

item, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

9.5. Somente poderão participar os autores das propostas classificadas. 

 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo MENOR VALOR GLOBAL e serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado e as seguintes regras: 

a) O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro; 

b) Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema. 

 

9.6.1. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 

diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema. A 

disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da 
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exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo 

Pregoeiro. 

 

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

 

9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

9.9. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as proponentes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, sendo vedada a identificação do seu detentor. 

 

X - MODO DE DISPUTA 

 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 9. 

 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 

10.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico,  

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

10.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.cerrograndedosul.rs.gov.br. 

 

XI - DOS LANCES NA ETAPA DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

11.1 - Tendo o proponente sido qualificado pelo Pregoeiro, poderá ele participar da sessão de disputa  

 

de preços, na data e horários definidos neste edital. 

 

11.1.1 - Os lances durante a sessão somente serão aceitos se apresentarem preços inferiores àquele 

que for o de menor preço.  

 

11.1.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 

recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

 

11.1.3 - Os proponentes somente terão acesso ao valor do menor lance, não sendo para eles 

identificado o proponente. 

 

http://www.cerrograndedosul.rs.gov.br/
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11.2. - Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio 

de lances. 

 

XII - CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1. Fica estabelecido como critério de desempate, o exposto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

 

12.2. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável 

pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 

estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de 

maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. No caso de empate entre 

duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2
o
 do art. 3

o
 da Lei 8.666/93, a classificação 

se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

 

XIII - NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

 

13.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, 

se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

 

13.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 

sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital. 

 

13.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da 

Administração. 

 

13.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 

XIV - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

14.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1, enviados nos termos do item 3.1, serão 

examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores. 

 

14.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no 

item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou  

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

 

14.3. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

14.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

XV - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, ao setor competente, pela empresa contratada, conforme a entrega das etapas previstas  



 Estado do Rio Grande do Sul 

PP rr ee ff ee ii tt uu rr aa   MM uu nn ii cc iipp aa ll   dd ee   CC ee rr rr oo   GGrr aa nn dd ee   dd oo   SS uu ll   
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Cerro Grande do Sul - RS. 

CNPJ: 92324748/0001-68 - Fone /Fax (051) 3675-1122 – E-mail: compras@cerrograndedosul.rs.gov.br 

 
 

 
 

  

 

no item 05 do termo de referencia, devidamente atestadas pelo Setor de Planejamento. 

 

15.1.1. O preço unitário poderá ser aceito com até duas casas decimais, desde que o valor final atenda 

ao disposto no item 15.1. 

 

15.2. Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 

impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a 

execução do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, e quaisquer outros que 

incidam sobre a avença. 

 

15.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

 

15.4. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida em moeda corrente do país, conforme solicitado por 

Nota de Empenho da Prefeitura. 

 

15.5. O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 

 

15.6. No ato de assinatura do contrato, a contratada deverá fornecer os dados bancários (banco, 

agência e nº. da conta) para depósitos referentes aos pagamentos, conforme exigência do SIAFEM. 

 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado à proponente vencedora enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

15.8 Nenhum pagamento será efetuado à vencedora se esta, dentro dos objetos contratados, deixar de 

entregar algum item, não gerando essa falta de pagamento, qualquer direito à mesma, inclusive 

correção dos valores. 

 

15.9. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias:  

Proj./ Ativ. 2.005   Manutenção Secretaria da Fazenda; Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   Recurso  0001  (60). 

 

 

XVI– DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO. 

 

16.1.  Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto 

à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente. 

 

16.2. No caso de interposição de recurso, depois de proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação. 

 

16.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado à vencedora do certame e homologará o 

resultado da licitação, convocando a adjudicatária a assinar o Contrato dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias consecutivos, a contar da data em que a mesma for convocada para fazê-lo. 

  

16.4. A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular, convidar os demais proponentes 

classificados, seguindo a ordem de classificação, ou revogar a licitação, independentemente da 

aplicação do artigo 81 da Lei Federal nº. 8.666/93.  
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16.5. Decorrido o prazo do item 16.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

realizando a assinatura do contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

ficando sujeitas às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:  

 

16.5.1.  advertência; 

 

16.5.2.  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global de sua proposta ou da estimativa 

constante deste Edital; 

 

16.5.3.  impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

16.5.4.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública;  

 

16.5.5.  A multa de que trata o item 16.5.2 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantido o contraditório e ampla 

defesa da interessada. 

 

XVII – DO CONTRATO E DO PRAZO  

 

17.1. O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 

17.2 .O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo Município a 

todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples 

aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

 

17.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada 

pela adjudicatária. 

 

17.4. A entrega do objeto deste processo licitatório deverá ocorrer em até 12 (doze) meses após a 

assinatura do contrato, conforme as etapas previstas no termo de referencia deste. 

 

XVIII - DAS OBRIGAÇÕES 

 

18.1.  Do Município: 

18.1.1. Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;  

 

18.1.2. Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 

execução do Contrato; 

 

18.1.3. O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, à contratada, após a 

entrega do produto licitado, Danfe e demais documentos exigidos no presente. A DANFE deverá ser 

entregue no setor competente, com a assinatura do respectivo recebimento, após a entrega do produto 

licitado. 

 

18.1.4. Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso;  

 

18.1.5. Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

18.2.- Da Empresa Vencedora: 

18.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;  

 

18.2.2. Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre a venda do produto; 
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18.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

 

18.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço e prazo correto; 

 

18.2.5. Fornecer o objeto, dentro dos padrões exigidos neste edital. 

 

XIX - DAS PENALIDADES 

 

19.1. Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste edital, erro de execução, execução 

imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às 

penalidades previstas no artigo 86 a 88 da Lei 8.666/93, isolada ou cumulativamente, das quais se 

destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (um por cento) do valor global da proposta, por dia de atraso injustificado no 

cumprimento do mesmo, observado o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após será considerado 

inexecução contratual; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

contratado em executá-lo; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto licitado caso o mesmo não seja entregue 

após o prazo previsto na letra “b”;  

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto licitado que apresentar defeitos, quando 

não for trocado/reparado no prazo previsto neste instrumento;  

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, ou da estimativa, caso não assinado no 

prazo previsto neste instrumento;  

g) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 

no prazo de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução parcial. 

h) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, no caso de descumprimento total da 

obrigação assumida, não realizando a entrega do produto licitado. 

 

19.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

19.3. Da aplicação das penas definidas nas alíneas, do item 19.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação. 

 

19.4. O recurso ou o pedido de reconsideração relativo às penalidades acima dispostas será dirigido ao 

Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante da proposta/contrato, quando não tiver 

expressamente prevista a sua base de incidência. 

 

XX - DAS RESCISÕES 

 

20.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará na sua rescisão, com as conseqüências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da 

Lei 8.666/93, observando-se os artigos 79 e 80. 

 

20.2. O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, 

observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
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b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio 

e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências; 

f) não entrega do produto no prazo fixado. 

 

20.3. O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e 

suas alterações. 

 

20.4. De toda e qualquer sanção a ser aplicada será garantida o contraditório e ampla defesa. 

 

XXI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. Nenhuma indenização será devida às proponentes por apresentarem documentação e/ou 

apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

 

21.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

21.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 

Apoio. 

 

21.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 

poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

 

21.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro 

da cidade de Tapes/RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

21.7. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 

obtidos junto ao PREGOEIRO e à EQUIPE DE APOIO pelo telefone/fax (51) 3675-1122, nos dias  

úteis, no horário das 07:45h às 11:45h e das 13h às 17h, ou pelo e-mail 

pregao@cerrograndedosul.rs.gov.br, até 03 (três) dias uteis antes da abertura do processo. 

 

21.8. Fazem parte integrante deste Edital: Anexo I – Objeto, Justificativa e Especificação do produto. 

Anexo II - Minuta de Contrato. 

 

 

Cerro Grande do Sul, 25 de agosto de 2022. 

 

 

 

       Gilmar João Alba                                                        Flavio Cristiano Andreis 

Prefeito Municipal                                                           Assessor jurídico 

 

 

mailto:pregao@cerrograndedosul.rs.gov.br
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ANEXO I 

 

OBJETO, JUSTIFICATIVA, ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

E CRONOGRAMA DE ENTREGA/EXECUÇAO. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

EDITAL Nº. 31/2022 

 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia especializada para a execução dos serviços de 

recadastramento imobiliário municipal, contabilização, implantação de software de Georreferenciamento 

com licença de uso, capacitação, treinamento e assessoria para servidores da Prefeitura Municipal de Cerro 

Grande do Sul, envolvidos na execução dos trabalhos.  

 

2. APRESENTAÇÃO 

Este Termo de Referência tem a finalidade de definir a estrutura e as principais atividades para 

a Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de atualização do Cadastro 

Técnico Multifinalitário para o Município de Cerro Grande do Sul, visando detalhar o objeto do 

Pregão Eletrônico 31/2022, nas condições fixadas neste edital e seus anexos.  

 

3. DOS SERVIÇOS 

Execução dos serviços de recadastramento imobiliário municipal, contabilização, implantação 

de software de Georreferenciamento com licença de uso, capacitação, treinamento e assessoria para 

técnicos da Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, envolvidos na execução dos trabalhos, 

conforme detalhamento que segue:. 

    O teto máximo esta vinculado ao valor de referência abaixo relacionado. 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO 

Preço Total:  159.526,67  

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 Realização de aerolevantamento 

georreferenciado do perímetro urbano, GSD 

numa margem de 5 a 10cm/plx. 

Processamento e ortorretificação das imagens 

e geração de Curvas de nível, MDT e MDE. 

Imageamento de 360º das vias do perímetro 

urbano. 

UN 1  28.866,67  28.866,67 
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2 Restituição, Vetorização e geocodificação 

das unidades imobiliária para atualização da 

base cartográfica urbana. 

UM 2.000  10,83  21.660,00 

3 Cadastramento e recadastramento imobiliário 

do perímetro urbano em campo. 

Preenchimento de BCI em formato digital, 

embarcado em tablet (aplicativo). Correlação 

de dados e preparação de planilhas 

UM 2.000  40,00  80.000,00 

4 Planta de Valores Genéricos UM 1  29.000,00  29.000,00 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Imagem aérea – Aerolevantamento 

4.1.1. A empresa contratada deverá fornecer uma imagem georreferenciada e ortorretificada. 

Deverão ser coletados pontos de controle em campo através de GPS de alta precisão, a fim de corrigir 

qualquer possível deslocamento de imagem e garantir eficácia no georreferenciamento do produto 

gerado; 

4.1.2. Serviço de Mapeamento (levantamento aerofotogramétrico) com Geração de Modelo Digital 

de Superfície – MMDS incluem a captação de múltiplas fotografias sobrepostas em área do perímetro 

urbano por meio de plano de voo pré-definido, o processamento e a geração de arquivos de imagem da 

área com informação de cotas, modelo digital de superfície com GSD (ground sample distance) de 5 

cm a 10 cm. 

4.1.3. Não serão aceitas imagens geradas registrando a presença de neblina, fumaça, poeira, nuvens 

ou sombras de nuvens. Não serão tolerados efeitos de arrastamento ou de reflexão solar em lâminas 

d’agua ou coberturas metálicas que prejudiquem a interpretação das imagens; 

4.1.4. Implantação de pontos de apoio por aparelho GNSS-RTK, distribuídos no perímetro do voo 

para garantia de precisão.  

4.1.5. A CONTRATADA deverá obter junto ao Ministério da defesa, por meio da plataforma 

SISCLATEN, a aprovação do Plano de Voo para a obtenção da autorização necessária. 

4.1.6. Todas as imagens e arquivos de dados gerados, bem como aqueles decorrentes de 

processamento e/ou edição, deverão ser entregues em arquivo digital, em mídia tipo HD externo, 

padrão USB; 

4.1.7. Os produtos cartográficos deverão estar na escala 1:1.000 atendendo o PEC (Padrão de 

Exatidão Cartográfico) com classificação “A”. Em conformidade com o que estabelece o Capítulo II 

do Decreto - Lei nº 89.817, de 20 de junho de 1984 – a qual trata das Normas Técnicas da Cartografia 

Nacional; 
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4.1.8. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA a previsão de toda a infraestrutura, 

equipamentos, softwares e respectivas licenças que garantam os níveis de qualidade e disponibilidade 

da prestação dos serviços, bem como, obedecer às normas técnicas e legais pertinentes. 

4.1.9. Serão o fornecidos arquivos em meio digital, editáveis em Autocad Civil como: Ortomosaico 

georreferenciado, arquivo de nuvem de pontos, modelo digital de terreno (MDT), mapa com as curvas 

de nível do terreno, modelação 3d da área para melhor compreensão e interpretação das imagens. 

Imagem georreferenciada em .KMZ para visualização no Programa Google Earth; 

4.1.10. A área do Perímetro Urbano municipal é estimada em 900 hectares. 

4.1.11. Produtos a serem entregues: 

I. Arquivos digitais das imagens do aerolevantamento em formato ECW e/ou TIFF, com 

GSD de 5 a 10 cm, ou melhor para área urbana; 

II. Arquivos digitais das ortofotos coloridas escalas 1:1.000 ou melhor para área urbana, 

sendo fornecidos separadamente (cenas) e em seu todo (mosaicada); 

III. Relatório técnico final contendo a descrição/registros de todas as fases do trabalho 

(incluindo monografias de pontos de apoio, relatório de aerotriangulação, métodos e 

precisões atingidas etc.); 

IV. Todos os produtos deverão ser entregues em formato digital. 

4.2.  Entrega de imagem 360° 

 A empresa deverá coletar as imagens em campo através de uma câmera 360º de todas as vias 

contidas dentro do perímetro urbano do município. Após serem coletadas as imagens deverão ser 

renderizadas em 5k (qualidade) e em extensão .JPEG. E ainda, deverá ser feito o upload das imagens 

renderizadas, 5.2k de qualidade para o SIGWEB. Deverá ser configurado uma view no GeoServer 

dessas imagens para que após isso, seja possível criar uma nova configuração Web Map Service WMS 

dessas imagens e hierarquizadas por categoria para ser representadas dentro do sistema, obtendo como 

resolução final da imagem em 5120 x 2560. O Sigweb deverá apresentar camada específica das 

imagens 360 graus. 

4.3. Vetorização e atualização da base cartográfica 

4.3.1. Adequação e sistematização da Base Cartográfica Urbana na escala de 1:1.000. Essa etapa 

consiste na adequação da Base Cartográfica Urbana em formato digital para o ambiente de 

geoprocessamento. A contratada deverá sistematizar as informações gráficas referentes ao Cadastro 

Técnico Municipal (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, Construções e Logradouros). Em caso 
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de dúvidas a contratada deverá orientar a Prefeitura no levantamento de campo para 

solucionar eventuais problemas encontrados.  

4.3.2. A Base Cartográfica deverá estar georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema 

Geodésico SIRGAS 2000; 

4.3.3. A contratada deverá vetorizar e restituir as unidades imobiliárias do perímetro urbano para 

compor a base cartográfica atualizada no município, aproximadamente 2000 unidades; 

4.3.4. Identificação, Geocodificação e Vinculação da Base Cartográfica Urbana (Bairros, Distritos, 

Setores, Quadras, Lotes, Edificações e Logradouros) com o Cadastro Imobiliário e Cadastro de 

Atividades Econômicas. A contratada deverá seguir os padrões de codificação utilizados pela 

Prefeitura; 

4.3.5. Elaboração do Mapa Urbano atualizado (Bairros, Distritos, Setores, Quadras, Lotes, 

Edificações e Logradouros) com detalhamentos, informações, temas, camadas e outras interferências 

no perímetro urbano. O mapa deverá estar carregado com todas as camadas no sistema.  

4.3.6. ADEQUAÇÃO DAS GEOMETRIAS, SENDO DA SEGUINTE FORMA:  

1) O desenho do limite do município deve ser um polígono ou polilinha fechada georreferenciada em 

sirgas 2000;  

2) Todos os demais desenhos de mapas internos, como por exemplo: o mapa de zoneamento e o mapa 

de bairros devem respeitar a geometria do limite do município e devem estar amarrados entre si ponto 

a ponto nas suas extremidades.  

3) Todos os desenhos de logradouros devem respeitar os limites das quadras e do limite do município.;  

4) Todos os lotes deverão respeitar os limites das quadras e os mesmos devem estar amarrados ponto à 

ponto com as quadras;  

5) Todos os Lotes devem estar amarrados entre si ponto a ponto nas suas confrontações.  

6) Todas as quadras devem estar amarradas ponto à ponto entre si e nas suas extremidades quando 

houver;  

7) Todas as geometrias do mesmo tipo não devem ter sobreposição, por exemplo, lotes sobre lotes, 

quadra sobre quadra, bairro sobre bairros, edificações sobre edificações.  

8) Todas as geometrias de unidades devem estar contidas dentro de seus respectivos lotes e amarradas 

entre si ponto a ponto nas suas confrontações.  

9) As edificações devem estar contidas dentro de seus respectivos lotes ou unidades.  

10) Todas as geometrias devem ser válidas; 

11) Todo e qualquer arquivo geométrico deverá ser corretamente georreferenciado em SIRGAS 2000.  

4.4. Geração da base cartográfica (Mapeamento Cartográfico Digital) 

 Disponibilização de uma imagem aérea ortorretificada e georreferenciada, para a produção 

planos de informação, em escala 1:5000, extraído da imagem, contendo: 
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 Atualização do mapeamento de quadras, com sua respectiva codificação; 

 Mapa digital de bairros e localidades (de acordo com as informações a serem fornecidas, 

através de leis municipais); 

 Mapa Temático do Parcelamento do Solo e estabelecimentos comerciais, cruzando 

informações do zoneamento com a lei de uso de solo em vigor no Município para consulta 

eletrônica; 

 Identificação de áreas destinadas a Regularização Fundiária; 

 Localização do Patrimônio Público Imobiliário; 

 Ambiental (hidrografia, fundos de vale, canais de escoamento de águas pluviais, divisores de 

água, bacias e microbacias hidrográficas, Áreas de Proteção Permanente – APPs); 

 Numeração predial; 

 Sistema Viário; 

 Delimitação do Perímetro Urbano; 

 Definição e codificação de logradouro e suas secções; 

 Curvas de Nível. 

  

4.5. Cadastramento e Recadastramento dos imóveis 

 

4.5.1. Deverá ser realizado o levantamento cadastral com medições “in loco” das novas unidades 

imobiliárias existentes no perímetro urbano do Município, a Contratada realizará o levantamento de 

dados dos contribuintes em campo aplicando questionário com informações previamente aprovadas 

pela contratante, a partir da utilização de um sistema automatizado de coleta de dados cadastrais 

(aplicativo embarcado em tablet) para ao final exportar os dados para o Sistema de Informações 

Geográficas (SIG) a ser disponibilizado pela Contratada.  

4.5.2. Para isto a contratada deverá adaptar um aplicativo de coleta já existente, compatível com o 

sistema implantado na prefeitura para ao final ser realizado de forma eficiente a exportação dos dados.  

4.5.3. Quando não for possível proceder com a medição in-loco, deverá constar no croqui e 

posteriormente no banco de dados, o motivo para que seja programado o retorno ao local conforme o 

caso. O mesmo deve ser feito aos casos de: proprietário ausente, visita não autorizada pelo proprietário 

ou edificação não habitada. 

4.5.4. Deverá ser realizado o cadastramento de todas as áreas novas, prediais ou territoriais situadas no 

perímetro urbano do Município. 

4.5.5. A Contratada deverá fornecer croquis que representem as plantas baixas das edificações, 

georreferenciados, geograficamente localizados nos terrenos e integrados às fotos de fachadas, para 

criação, atualização complementação de bases cartográficas, de arquivos de imagens existentes e 

cadastros técnicos municipais. 
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4.5.6. A empresa contrata que trabalhará em campo deverá estar devidamente uniformizada 

e com crachá com seu nome, nome da empresa e identificação da Prefeitura para possível consulta por 

parte do munícipe.  

4.5.7. Deverá ser fotografada a fachada de cada imóvel e unidade imobiliária (via aplicativo), sendo no 

mínimo 01 (uma) fotografia de cada, a ser disponibilizada no Banco de Cadastro Imobiliário. 

4.5.8. Entende-se como Unidade Mobiliária, para fins de cadastramento: 

 Lote sem edificação; 

 Lote com edificações (unidades), classificado conforme tipologia e padrão construtivo; 

 A unidade construída que se destine a outra atividade, como indústria, serviço, comércio, etc, 

ou ainda, imóveis independentes dentro de um condomínio, seja horizontal ou vertical; 

 Cada uma das unidades (salas, lojas, dentro de um conjunto comercial). 

 

4.6. Avaliação do aplicativo de coleta pela comissão técnica da prefeitura - Prova de Conceito. 

  A prefeitura não aceitará arquivos físicos ou planilhas com os dados coletos no BCI, todos os 

dados serão exportados de forma direta para o SIG da contratante, visando à agilidade e precisão das 

informações do Boletim de Cadastro Imobiliário e evitando a utilização de informações cadastrais em 

papeis. A empresa vencedora deste certame e habilitada documentalmente deverá realizar prova de 

conceito, que consiste na comprovação dos requisitos tecnológicos e funcionalidades mínimas 

estipulados neste Edital, conforme o presente Termo de Referência, referente ao aplicativo de coleta que 

deverá exportar os dados em tabelas ou integrar as informações com o SIG da prefeitura.  

   A prova de conceito ocorrerá 48 horas após a declaração do vencedor, com a empresa 

vencedora e avaliado pela comissão municipal, que será designada via portaria ao decorrer do processo, 

e será realizada na sede da prefeitura em local com infraestrutura tecnológica (internet banda larga e 

dispositivo de visualização). A comissão deve fornecer a resposta, se há ou não aptidão da empresta 

vencedora, entregar o serviço solicitado, em até 24h. 

  Quanto à Prova de Conceito do aplicativo ser disponibilizado e utilizado pela empresa 

vencedora será avaliado com base nos critérios da tabela abaixo: 

  

Item Descrição da funcionalidade Apto/Inapto 

01 Interface para Coleta de dados;  

02 Edição de desenhos;  

03 Atualizações cadastrais em campo;  
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04 Permitir carregamento de imagens aéreas;  

05 Dados geométricos;  

06 Permitir mapas vetoriais;  

07 Geração de inscrição imobiliária no 

aplicativo. 

 

 

O sistema a ser homologado pela Comissão Técnica da Prefeitura na Prova de Conceito deverá 

atender no mínimo 95% de todos os itens citados na tabela. 

 A Comissão de Planejamento, após a análise e julgamento dos requisitos e funcionalidades 

da Plataforma, emitirá parecer final que será submetido à apreciação da comissão responsável pelo 

certame, para as providências legais cabíveis. Caso a licitante não atender os 95% dos requisitos e 

funcionalidades do sistema, será desclassificada e procedida à reclassificação à segunda colocada, a 

qual será avaliada, e assim por diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda aos 

requisitos e funcionalidades mínimas exigidas. 

 

4.7. Planta Genérica de Valores: 

Elaboração de uma nova planta de valores para IPTU e para servir de base para o ITBI 

determinando o cálculo dos valores venais do setor imobiliário do Município, a fim de, estabelecer a 

Justiça Tributária, compreendendo as seguintes etapas: 

 Apoio na implantação de uma nova metodologia para avaliação dos valores venais; 

 Análise dos mapas municipais (pavimentação, esgoto, transporte coletivo, sócio-econômica, 

tipologia construtiva) existentes ou a serem estruturadas pela Prefeitura Municipal; 

 Criação de uma Comissão de Avaliações, de forma a permitir a revisão permanente das PGVs, 

bem como para instruir a cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, ao longo do 

período. Será, se necessário, criada uma comissão avaliadora no ato da revisão; 

 Apoio a Comissão para elaboração das Plantas de Valores Genéricos (Terrenos e Edificações), 

para fins de cobrança do IPTU e ITBI para o ano seguinte, através da determinação de valores 

unitários de terrenos por face de quadra e de edificações por tipologia, de acordo metodologia 

existente na Prefeitura; 

 Projeto de Lei para Calculo do IPTU/ITBI a ser enviado para Câmara de Vereadores para 

Aprovação; 2023 

 Explanação à Câmara de Vereadores; 

 Simulação da Carga Tributaria, juntamente com a comissão formada, verificar os valores de 

IPTU cobrados em relação à nova Planta de Valores e Fórmula de Cálculos a ser implantada; 
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 Mapa Temático com Identificação dos valores de quadras no mapa cedido pela 

Prefeitura identificando as áreas ou faces de quadras de diferentes valores. 

 O serviço não será utilizado, num primeiro momento, para elevação de taxas e/ou alíquotas 

tributarias. O projeto inicial ter por finalidade, regularizar as existentes e cadastrar novas 

unidades. 

*Este trabalho busca atingir os Graus I, II e III de Fundamentação e Precisão para avaliação de 

lotes, glebas e terrenos, segundo a NBR – 14653-2 – Norma Brasileira para Avaliação de Imóveis 

da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

5. PRAZO E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período desde que haja motivo devidamente justificado 

pelo contratado e devidamente aceito pelo Município. 

Neste período previsto para a entrega do serviço solicitado, estão previstas algumas etapas 

indispensáveis para validação do contrato. 

- 1ª Etapa (até 15/11/2022) – Aerolevantamento de todo o perímetro urbano e cadastramento 

das novas unidades previstas para arrecadação do IPTU de 2023. Previsão de 900 a 1200 novas 

unidades. 

- 2ª Etapa (até 23/12/2022) – Revisão e recadastramento das unidades já existentes no cadastro 

municipal vigente. Em torno de 1000 unidades. 

- 3ª Etapa (até 30/12/2022) – Implantação e treinamento do software/aplicativo do 

cadastramento urbano para os servidores envolvidos no serviço solicitado. 

- 4ª Etapa (até 01/02.2023) – Revisão dos lotes que não puderam ser cadastrados nos prazos 

anteriores e justificados pela empresa. 

- 5ª Etapa (até 01/06/2023) – Entrega da planta de valores atualizada com as faces de quadra. 

6. SIG – Sistema de Informações Geográficas (Software Livre) 

Implantação de Sistema de geoprocessamento para a Gestão do Cadastro Imobiliário e do 

Plano Diretor. Serão utilizados sistemas livres, no qual será prestado suporte sobre as plataformas 

disponibilizadas. Sobre o software não haverá custo de licenciamento na implantação do 

geoprocessamento, devendo ocorrer à disponibilização de ferramenta para a realização de consulta 

prévia de viabilidade dos imóveis da área urbana do município, cadastrados no sistema tributário. 

Serão seguidas as seguintes etapas: 

6.1 – Levantamento de dados secundários 
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 Coleta das informações necessárias para a disponibilização dos mapas dos imóveis 

no sistema de geoprocessamento. Os arquivos a serem entregues pelo município irão conter, no 

mínimo, os limites do município, limites dos bairros, os limites dos setores cadastrais, os imóveis e o 

zoneamento urbano, se houver, em meio digital e georreferenciado, em formato vetorial (.dwg ou 

.shp). 

 6.2 – Conversão de dados para SIG (Sistema de Informação Gráfica) 

Os arquivos coletados serão consistidos e codificados para o armazenamento, integração e 

disponibilização no sistema de geoprocessamento. 

6.3 – Implantação do sistema e treinamento 

 Os arquivos coletados serão consistidos e codificados para o armazenamento, integração e 

disponibilização no sistema de geoprocessamento. Após a implantação e entrega do sistema deverá ser 

realizado um treinamento para os técnicos e gestores do município, conforme cronograma a ser 

definido pela CONTRATANTE.  

6.4 - Funções de Consulta Prévia de Viabilidade 

O sistema deverá permitir a geração de consulta prévia de viabilidade, através da seleção de 

um lote ou da busca por característica (nome do proprietário, CPF/CNPJ ou inscrição cadastral). A 

consulta deverá apresentar, no mínimo, os dados gerais do contribuinte, o endereço do imóvel, um 

mapa de localização do imóvel e as informações urbanísticas de restrições e permissividade definidas 

pelo Plano Diretor Municipal (zona, índices urbanísticos e descrição da lei). 

7. CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS – TREINAMENTO 

Realização de treinamento para que o Município consiga constantemente manipular e atualizar 

a base de dados e o mapeamento, utilizando os produtos da Coleta de Dados Georreferenciados, 

conforme segue: 

 Capacitação de pessoal para gestão e atualização das informações do SIG, com aulas 

presenciais através de eventos técnicos práticos realizados pela equipe de técnicos da 

Empresa; 

 Treinamento para atualização da cartografia, para os servidores que atuarão diretamente nos 

trabalhos de campo e fiscalização de forma presencial; 

 Treinamento para capacitação do quadro de técnicos da Prefeitura, envolvidos no projeto, na 

operacionalidade dos aplicativos, na aplicação da metodologia; 

 Treinamento básico em ferramenta para desenho em 2d; 

 Após a entrega do serviço deverá ser realizado um treinamento para os técnicos e gestores do 

município, conforme cronograma a ser definido. 
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8. SUPORTE TÉCNICO 

Prestação de serviços de suporte técnico/operacional/consultivo para a Prefeitura Municipal 

durante o período de cobrança do IPTU pós aplicação da nova metodologia e inclusão dos dados 

novos coletados em campo, bem como da aplicação da nova Planta Genérica de Valores, 

disponibilizando conforme segue: 

 Equipe para visitas em campo para revisões que venham a ser solicitadas pelos Munícipes; 

 Acompanhamento do processo de importação dos dados no sistema existente na Prefeitura; 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Todos os trabalhos deverão ser executados por profissionais pertencentes ao quadro 

permanente da empresa, ou profissionais contratados por ela, desde que detentores da 

qualificação técnica exigida para tanto. Deverão ser utilizados também, meios da própria 

empresa como: Veículos, equipamentos de medição, equipamentos de Informática, e local de 

trabalho para a digitação das informações e formação das bases de dados; 

9.2. Além dos dados pertinentes ao BCI ser exportando de forma direta para o SIG do Município, 

todos os produtos deverão ser entregues em mídia digital, com seus arquivos devidamente 

organizados e identificados e compatíveis com os softwares Microsoft Word, Microsoft Excel, 

OpenOffice Writer, OpenOffice Calc e Autodesk AutoCAD e Shapefile; 

9.3.  No início dos trabalhos a empresa vencedora deverá apresentar ao município a ART/RRT - 

Anotação de Responsabilidade Técnica, dos profissionais indicados para a execução dos 

serviços contratados; 

9.4. Após definir a empresa com menor valor na etapa de lances e habilitada na etapa de 

documentação, está deverá agendar a prova de conceito do aplicativo para comprovar as 

funcionalidades, e assim ser homologada como vencedora do certame cumprindo todas as 

exigências do Edital.  

Este Termo de Referencia foi digitado e descrito pelo Secretario de Planejamento. 

 

Cerro Grande do Sul, 19 de agosto de 2022. 

 

 

EDUARDO STORCK KOBILINSKI 

Secretario do Planejamento 

Eng. Civil CREA-RS 237.735 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 31/2022 

 

 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

CERRO GRANDE DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Ernesto 

Ingomar Schmaedecke, nº 71, em Cerro Grande do Sul – RS, inscrito no CNPJ sob nº. 

92.324.748/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal GILMAR JOÃO ALBA, 

doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa 

......................................................, inscrita no CNPJ sob nº. ............................................., localizada na 

.....................................CEP..........................Município........................, neste ato representada por 

................., inscrito (a) no CPF sob nº ............, residente e domiciliado (a)  na .......................,doravante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, celebram entre si o presente “CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECADASTRAMENTO IMOBILIARIO”, o qual se regerá 

pelas seguintes cláusulas, além das determinações, considerando o resultado do pregão eletrônico n° 

31/2022, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº. 10.024/2019, o 

Decreto Municipal nº. 18/2020 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e as condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa para a execução dos 

serviços de recadastramento imobiliário municipal, contabilização, implantação de software de 

Georreferenciamento com licença de uso, capacitação, treinamento e assessoria para servidores da 

Prefeitura Municipal de Cerro Grande do Sul, envolvidos na execução dos trabalhos. 

 

  

  CLÁUSULA SEGUNDA –DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

  

 O recadastramento imobiliario deverá ser executado em todas as áreas já urbanizadas do 

Município para fins de regularização do cadastro imobiliário já existente e após finalizado deverá ser 

entregue na Secretaria Municipal da Administração, sita à Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71, 

Centro, Cerro Grande do Sul/RS, de segunda a sexta-feira no horário de expediente, devidamente 

atestadas pelo Setor de Planejamento, seguindo o cronograma abaixo: 

O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por igual período desde que haja motivo devidamente justificado 

pelo contratado e devidamente aceito pelo Município. 

Neste período previsto para a entrega do serviço solicitado, estão previstas algumas etapas 

indispensáveis para validação do contrato. 

- 1ª Etapa (até 15/11/2022) – Aerolevantamento de todo o perímetro urbano e cadastramento 

das novas unidades previstas para arrecadação do IPTU de 2023. Previsão de 900 a 1200 novas 

unidades. 

- 2ª Etapa (até 23/12/2022) – Revisão e recadastramento das unidades já existentes no cadastro 

municipal vigente. Em torno de 1000 unidades. 

- 3ª Etapa (até 30/12/2022) – Implantação e treinamento do software/aplicativo do 

cadastramento urbano para os servidores envolvidos no serviço solicitado. 

- 4ª Etapa (até 01/02.2023) – Revisão dos lotes que não puderam ser cadastrados nos prazos 

anteriores e justificados pela empresa. 



 Estado do Rio Grande do Sul 

PP rr ee ff ee ii tt uu rr aa   MM uu nn ii cc iipp aa ll   dd ee   CC ee rr rr oo   GGrr aa nn dd ee   dd oo   SS uu ll   
Rua Ernesto Ingomar Schmaedecke, 71 – CEP 96770-000 – Cerro Grande do Sul - RS. 

CNPJ: 92324748/0001-68 - Fone /Fax (051) 3675-1122 – E-mail: compras@cerrograndedosul.rs.gov.br 

 
 

 
 

  

- 5ª Etapa (até 01/06/2023) – Entrega da planta de valores atualizada com as faces de 

quadra. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado exclusivamente por meio eletrônico, em até 30 (trinta) dias, 

contados da execução de cada etapa do serviço, mediante apresentação Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada pelo Setor de Planejamento, através de transferência bancária em conta corrente, 

a ser informada pela CONTRATADA.  

                   Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

                 A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser emitida em moeda corrente do país, conforme 

solicitado por Nota de Empenho da Prefeitura. 

           O CNPJ da CONTRATADA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

Nenhum pagamento será efetuado à vencedora se esta, dentro do objeto contratado deixar 

de entregar o item, não gerando essa falta de pagamento, qualquer direito à mesma, inclusive correção 

dos valores. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

O contrato regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas 

disposições da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 observadas suas alterações posteriores, pelas 

disposições do Edital e pelos preceitos do direito público. 

 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pelo 

MUNICÍPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

mediante simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes. 

Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta 

apresentada pela adjudicatária.  

A entrega do objeto deste contrato será feita em até 12 (doze) meses após a assinatura do 

contrato, conforme as etapas previstas no termo de referencia do edital. 

      A entrega/execução completa do objeto deverá ser realizada no Setor de Engenharia do 

Município. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1 – Do Município: 

a) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto deste Contrato;  

b) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 

do Contrato; 

c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal Eletrônica no 

setor competente e demais documentos exigidos no presente; 

d) Aplicar à Contratada penalidades, quando for o caso;  

e) Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

4.2 - Da Contratada: 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas neste Contrato;  

b) Pagar todos os tributos e contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o produto vendido; 
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c) Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

d) Fornecer o objeto contratado, no preço e prazo corretos; 

e) Fornecer o objeto dentro dos padrões exigidos no Edital/Termo de Referência/Contrato. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                    

  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias:  

Proj./ Ativ. 2.005   Manutenção Secretaria da Fazenda; Elemento de Despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica   Recurso  0001  (60). 

 

 

CLÁUSULA SETIMA – RESCISÕES:  

  

 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da 

Lei 8.666/93, observando-se os artigos 79 e 80 da referida lei. 

O Município poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 

Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos: 

a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 

b) pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio 

e expresso aviso ao Município; 

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 

e) mais de 2 (duas) advertências. 

f) não entrega do produto no prazo fixado. 

g) entrega do produto em desconformidade com descrição do Termo Referência. 

              O Município poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por 

conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e 

suas alterações. A rescisão poderá ocorrer ainda, nos termos dos artigos 78 a 80 e seus parágrafos da 

Lei n° 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO 

 

A CONTRATADA somente poderá ceder, quer total quer parcialmente, este contrato, 

mediante prévia e expressa autorização do Município. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO: 
  

 A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços ora avençados não eximirá 

a CONTRATADA da sua plena responsabilidade, perante o CONTRATANTE, ou para com os 

servidores publicos e conveniados, decorrentes da culpa ou dolo, na execução do contrato. 

 A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores 

do CONTRATANTE, designados para tal finalidade. 

 Em qualquer hipótese é assegurado à CONTRATADA amplo direito de defesa, nos termos 

das normas gerais da Lei Federal de Licitações e contratos administrativos. 

 O CONTRATANTE designa o (a) servidor (a) ........................... para fiscalizar/acompanhar 

os serviços prestados pela CONTRATADA. 

 A Administração poderá determinar a realização de fiscalização contínua ou temporária 
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através de auditoria, sugerindo as providências para sanar possíveis lacunas ou falhas nos 

serviços contratados. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES  
 

Os casos de inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro de execução, 

execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o contratado às 

penalidades previstas no Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93, isolada ou cumulativamente das quais se 

destacam: 

a) advertência; 

b) multa de 1% (meio por cento) do valor global da proposta, por dia de atraso injustificado no 

cumprimento do mesmo, observado o prazo máximo de 04 (quatro) dias úteis, após será considerado 

inexecução contratual; 

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

contratado em executá-lo; 

d) multa de 10%(dez por cento)  sobre o valor total do objeto licitado caso o mesmo não seja entregue 

após o prazo previsto na letra “b”;  

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto licitado que apresentar defeitos, quando 

não for trocado no prazo previsto neste instrumento;  

f) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, ou da estimativa de gasto anual, caso não 

assinado no prazo previsto neste instrumento;  

g) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 

no prazo de até 02 (dois) anos, no caso de inexecução parcial. 

h) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente,  

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo, no caso de descumprimento total da 

obrigação assumida, não realizando a entrega do produto licitado. 

Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

Da aplicação das penas definidas nas alíneas acima, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação. 

O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido ao prefeito municipal, que decidirá 

o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis. 

De toda e qualquer sanção a ser aplicada será garantida o contraditório e ampla defesa. 

 

Observação: as multas serão calculadas sobre o montante da proposta/contrato, quando não 

tiver expressamente prevista na sua base de incidência. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – ENCARGOS: 

 

A CONTRATADA assume a obrigação de responder, exclusivamente, perante terceiros, 

administrativa, civil e criminalmente, por quaisquer danos causados, seja por seus prepostos ou 

empregados, bem como de recolher os tributos legais devidos, e responsabilizar-se pelos encargos 

sociais e trabalhistas das pessoas por ele contratadas, mantendo durante toda a execução do Contrato 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

Ficam ainda, sob exclusiva responsabilidade da contratada, quaisquer acidentes de 

trabalho ou doenças que os mesmos venham a sofrer na execução deste contrato. 

 Para o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA se obriga a oferecer ao 

CONTRATANTE, os recursos necessários ao seu atendimento, conforme discriminado abaixo: 

         Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Prefeitura de Cerro 

Grande do Sul quanto à execução dos serviços contratados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 

 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 

da Comarca de Tapes - RS, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem assim acordados, assinam este contrato os representantes das partes e as 

testemunhas abaixo em duas vias de igual teor e forma. 

 

 

Cerro Grande do Sul,.... de ........... de 2022. 

 

                                                                                                                                                      

____________________________                               ________________________________ 

Gilmar João Alba              Licitante 

   Prefeito Municipal.                                                                                     Contratada 

 

TESTEMUNHAS:______________________________ ______________________________ 

 FISCAL DO CONTRATO: _________________________________                        

Nome:               

                                                   CPF:                                                                 


